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TERMO DE REVOGAÇÃO 
 
Processo Licitatório n° 149/2013  
Concorrência Pública n° 006/2013 
Tipo: Menor Por Empreitada Global 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFOMA DO PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES DE LAGOA SANTA, MG, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS A CONSECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM 

RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO Nº 12403/2013 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, conforme mencionado 

no Anexo I, parte integrante deste Edital. 

 

 Declaramos revogado o processo licitatório em epígrafe, conforme Parecer 

Jurídico datado em 10/10/2014, opinando pela revogação do procedimento, nos 

termos do art. 49, da Lei 8.666/93, conforme informações a seguir : 

"Conforme Deliberação do Comitê Gestor nº. 400/2014/CTG, foi deliberado pela 

revogação do certame, ainda, a CI nº. 448/2014/SMDU, o Secretário de 

Desenvolvimento Urbano destacou "a inviabilidade momentânea da sequência do 

objeto deste contrato, diante da identificação que envolve a liberação do recurso". 

O presente procedimento decorre de convênio formalizado com a Secretaria de 

Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio do qual seria repassado o 

valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), contudo, até o presente momento 

Município não recebeu o recurso.  

...tem-se conhecimento que até final do ano, por se tratar de período eleitoral, não 

haverá transferência de repasse por parte do Estado, inexistindo qualquer garantia de 

recebimento da quantia no próximo exercício." 

 Destarte, em decorrência do acima exposto, fica revogado todo o procedimento 

licitatório, passando a fluir o prazo recursal contido no art. 109, inciso I, alínea “c”, da 

Lei Federal n° 8.666/93, a contar da intimação desse ato. 

 
 Lagoa Santa, 13 de outubro de 2014. 

 
 
 

Fernando Pereira Gomes Neto 
Prefeito Municipal 


